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ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA ARIE SERRA DO
OROBÓ

No dia 29/10/2025, às 13:30 horas reuniram-se em sessão plenária na Escola
Família Agrícola, localizada na rua João Fortunato Caldas, 400 - Vila Operaria, município de
Ruy Barbosa, os membros do Conselho Gestor da Área de Relevante Interesse Ecológico -
ARIE Serra do Orobó: Eva Dayana Oliveira Rios Lopes – INEMA; Guido Giusepe Duarte
Brasileiro – SEMA (online); Sidnei Santos Souza – Câmara Municipal de Itaberaba; Adenilton
Gomes Sampaio e Daniel Lima da Cunha - Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa; Adenise
Santana dos Santos Borges e Danilo Nascimento Santos – Prefeitura de Itaberaba (online);
Davi Silva Santana – EMBASA (online); José Wilson Gomes dre A. Junior – CIPPA Lençóis
(online); Iomar Ferreira Santana – Associação de Trabalhadores de Ruy Barbosa; Alcione
Oliveira Santos – Associação Serra Três; Ildevan Andrade Rosa – Associação dos
Remanescentes de Quilombo Flores (online); Eliana Queiroz Jesus dos Santos – Associação da
Região São Luiz e Adjacências; Elisabeta Dapper da Cunha - Agrofloresta Orobó; Vitor Pires
Oliveira (online) o Sr José Carlos Jesus da Fonseca como convidado palestrante. A gestora
começou a reunião às 13:54 horas após constatar o quórum, dando boas vindas a todos e
apresentando o Especialista em Meio Ambiente e Recursos Hídricos José Carlos. Após as
apresentações, a gestora apresentou a convocatória com a pauta do dia, que em seu primeiro
ponto relatou não haver nenhuma manifestação do Conselho Gestor por e-mail ou grupo de
whatsapp para alterações na ATA da décima quinta reunião ordinária, sendo esta considerada
aprovada. No segundo ponto de pauta a gestora informou que o Acordo de Cooperação
Técnica entre Estados e Municípios encontra-se no aguardo da Prefeitura de Itaberaba enviar
as contribuições para o andamento do processo e que foi recebido Ofício do município de Ruy
Barbosa solicitando revitalização da antiga Sede da ARIE, instalação de guarita e Portal de
entrada para Trilha, demanda esta que seria tratada em reunião com a Direção Geral,
Administrativa e de Unidade de Conservação em reunião prevista para novembro do presente
ano. O terceiro ponto de pauta foi composto pela apresentação do Sr José Carlos sobre
ferramentas de Geoprocessamento com destaque para as potencialidades de uso das
ferramentas SIG, aplicabilidade prática pelos usuários e gestores, estruturas de SIG, dados
matriciais e vetoriais, conceitos de coordenadas geográficas e fusos; bem como o exercício
prático dos usuários na utilização do Sistema GeoBahia, apresentando as camadas
disponíveis, ferramentas interativas, exemplos de situações de impacto ao meio ambiente,
geração de mapas temáticos e importação de shapes para uso no programa. Ao longo da
apresentação os conselheiros presentes levantaram situações e áreas para visualização no
GeoBahia e as quais foram exemplificadas no programa e simuladas em conjunto. Finalizada
a apresentação a gestora iniciou o quarto ponto de pauta, o que ocorrer. O Senhor Daniel
informou que em breve período de tempo a madeira que se destina a implantação do Cruzeiro
seria oriunda do Pará estará em Ruy Barbosa e que será feita uma recuperação da erosão da
trilha para passagem do Cruzeiro sem interferência na vegetação. A gestora alertou sobre a
necessidade de ser madeira regular e possuir a documentação necessária para comprovação.
Encerrado o debate e nada a mais havendo a se discutir, a gestora findou a reunião às 17:47
horas com os agradecimentos à presença de todos.
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Documento assinado eletronicamente por Eva Dayana Oliveira Rios Lopes , Especialista Meio
Ambiente Recursos Hídricos, em 22/12/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00130455682
e o código CRC 2B5A4FE8.

Referência: Processo nº 046.2782.2022.0032675-16 SEI nº 00130455682
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